Projeto das Diretrizes  das Nações Unidas sobre Emprego e Conduções Adequadas de Cuidados Alternativos com Crianças – Encaminhamentos Fev 09
A representação do Ministério das Relações Brasileiro na ONU em Genebra informou que, em seguimento à Resolução 9/13, referente ao Projeto das Diretrizes  das Nações Unidas sobre Emprego e Conduções Adequadas de Cuidados Alternativos com Crianças, aprovada por consenso na 9ª Sessão do Comitê de Direitos Humanos (CDH), foi aberta consulta pública sobre o texto no dia 12 de fevereiro.
A reunião de abertura da consulta contou com a participação de delegados de mais de 30 países, do Unicef, de organizações não governamentais e do consultor contratado para a elaboração das Diretrizes.

As Diretrizes não têm natureza vinculante , tendo por objetivo servir de guia para a implementação de obrigações já aceitas pelos Estados-partes da Convenção dos Direitos da Criança. O documento é produto de consultas públicas e tem contado com contribuições dos estados, do CDH, do Unicef e de várias ONGs.
Na reunião foram levantados os seguintes temas:

· Necessidade de incorporar o máximo de sugestões possíveis visando a garantir o mais amplo apoio no âmbito do CDH;

· Dificuldades dos países pobres na mobilização de recursos para a implementação das diretrizes. Sugestão de enfatizar a necessidade de maior cooperação internacional para superar o problema;

· Necessidade de reforço nos conceitos de “melhor interesse da criança”, de “família” e de “família estendida”. Possível solução seria adequar os termos às definições jurídicas já consolidadas;

· Necessidade de revisão de termos como guarda, adoção e pais imigrantes, por exemplo para um entendimento comum respeitando os contextos variados dos Estados;

A pretensão é que as consultas sigam nas reuniões do dia 18, 19, 24 e 26 de fevereiro e que uma nova versão do texto seja apreciado na próxima reunião do CDH, em março, apesar do curto espaço de tempo. Esse otimismo se deve principalmente à expectativas que as sugestões que venham a surgir das consultas sejam de referentes mais à forma que ao conteúdo. A conclusão do processo em 2009 seria um grande feito, tendo em vista que em dezembro se comemora o 20º aniversário da Convenção dos Direitos da Criança.

